
Esporte Paralímpico para Todos- ANO II
Escola de Educação Especial José Alvares de Azevedo



SOBRE NÓS

Somos uma ONG sem fins lucrativos que, há 60 
anos, promove a inclusão e a cidadania de pessoas 
com deficiência visual. Mantida por sócios 
contribuintes e convênios, defendemos a superação 
de preconceitos, reconhecendo o potencial pleno, 
embora diverso, de cada indivíduo.



O PROJETO
O projeto “Esporte Paralímpico para Todos - Ano II” 
é um projeto educacional que busca desenvolver 
aulas e vivências nas modalidades de Goalball, 
Futebol de Cegos, Para Atletismo, Judô, 
Taekwondo e Esgrima para

As atividades ocorrerão quatro vezes por semana, 
de segunda a sexta-feira. Segunda, quarta e sexta 
serão dedicadas a práticas esportivas, enquanto 
terça será reservada para atividades recreativas com 
os beneficiários.

40 Beneficiários
ENTRE CRIANÇAS E IDOSOS



MODALIDADES

Paraatletismo

Judô de cegos e
Para-Taekwondo

Goalball

Futebol de cinco

Esgrima em
cadeira de rodas



onde será
O projeto será executado na cidade de Rio Grande/RS

Todas as atividades de esportes coletivos serão 
desenvolvidas na quadra do ginásio esportivo do SESI.

quando:
2025-2026
A previsão é executar o projeto entre o 1º trimestre de 
2025 e o 1º trimestre de 2026. As datas podem sofrer 
alterações de acordo com a captação, aprovações, liberações e 
outras variáveis da Lei de Incentivo ao Esporte.



além do esporte

Palestras educativas Desenvolvimento pessoal
e capacitação

Desenvolvimento profissional Eventos de integração



metas e monitoramento

Promover a prática esportiva

Oferecer infraestrutura
adequada para as práticas

Promover a mudança de hábitos
visando a melhor qualidade de vida

Manter assiduidade de 60%
dos beneficiários

Participação no projeto

Analíse do perfil do instagram
da ONG

Percentual de satisfação

Avaliação dos alunos/responsáveis

Atingir 80% de satisfação dos
participantes

Atingir retenção de 75% dos
beneficiários que iniciaram o projeto

Qualitativa Quantitativas Monitoramento



investimento

r$ 424.837,93

12,6%
Material de Consumo 

15,7%
Locação de Espaços

33,1%
Recursos Humanos

23,2%
Encargos Trabalhistas

1,5%
Uniformes

0,3%
Divulgação / Promoção

12,4%
Serviços de Terceiros

1,3% 
Transporte / Locomoção

Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência nº 2694-8 
Conta Corrente (Captação) vinculada nº 87247-4
Período de Captação até: 10/02/2027



kit aluno
Camiseta;

Calça;

Jaqueta.



COMO APOIAR

PESSOA jÚRIDICA PESSOA FÍSICA
Podem destinar até 2% do 
Imposto de Renda anual 
devido (desde que 
tributadas pelo lucro real).

Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na forma
completa).

A Lei de Incentivo ao Esporte - Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e 
pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de Renda em projetos esportivos 

aprovados pelo Ministério do Esporte.



ALINHADO COM OS OBJETIVOS DA ONU



CONTRAPARTIDAS

Aplicação da marca do patrocinador em 2 Banner 1,0m X 1,30m (nos locais de execução do projeto).

Aplicação da marca do patrocinador em 2 Faixa de 4,0m X 0,70m (nos locais de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador no site e redes sociais do projeto (Instagram e Facebook).

Aplicação da marca do patrocinador nos Kits Aluno (Camiseta, calça e agasalho}.
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Menção do Patrocinador em ações e palestras realizadas pelo projeto.

Ações de sustentabilidade/ Campanhas Sociais.

Disponibilidade de receber ação de voluntariado empresarial (ação a combinar em conjunto).

Disponibilidade para realizar outras ações de ativação da marca do patrocinador.

*As contrapartidas podem sofrer alterações dependendo do valor total captado*

+CONTRAPARTIDAS



Quem já apoiou 



https://www.instagram.com/eja.azevedo/

https://www.facebook.com/EscolaDeEducacaoEspecialJoseAlvaresDeAzevedo/?locale=pt_BR

venha mudar vidas
através do esporte!



www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


